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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº  36.671 de 28 de abril de 2016

                                         
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 36.549, de 26 de janeiro 
de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1094/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil 

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especifi cação Natureza Fonte Valor

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 4490 100 25.000,00

TOTAL 25.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especifi cação Natureza Fonte Valor

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3390 100 25.000,00

TOTAL 25.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 28 de     

abril de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  36.672 de 28 de abril de 2016
                                         

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 36.549, de 26 de janeiro 
de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1086/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.104- GERÊNCIA EXECUTIVA DA DEFESA CIVIL

Especifi cação Natureza Fonte Valor

08.244.5003.1476.0287- ABASTECIMENTO DE ÁGUA ATRAVÉS DE 
CARRO-PIPA 3340 158 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.104- GERÊNCIA EXECUTIVA DA DEFESA CIVIL

Especifi cação Natureza Fonte Valor

08.244.5003.4310.0287- PREVENÇÃO, SOCORRO E REPARAÇÃO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA 4490 158 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 28 de   

abril de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  36.673 de 28 de abril de 2016
                                         

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº 
10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 36.549, de 26 de janeiro de 
2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1098/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000 –  SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.101 –  SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

Especifi cação Natureza Fonte Valor

08.121.5008.4261.0287- IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
CÂMARA INTERSETORIAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL - CAISAN NA PARAÍBA 3390 158 40.000,00

TOTAL 40.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá a 

conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2015, em relação aos recursos 
do Convênio nº 061/2012 - SESAN/SICONV nº 777096/2012, registros CGE 12-70109-2 e 16-00032-3, 
celebrado entre a União Federal e o Estado da Paraíba, por intermédio do Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome, pela União, e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano, 
pelo Estado, creditados na conta nº 12.393-5, do Banco do Brasil S.A., de acordo com o artigo 43, § 1º, 
inciso I, da Lei nº 4.320/64.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 28 de     

abril de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  36.674 de 28 de abril de 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 36.549, de 26 de janeiro 
de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1104/2016, 

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 30.154,44 (trinta mil, cento 

e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma abaixo discriminadas:    
16.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO                
               DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO
16.102 – PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO CARIRI, SERIDÓ                
               E CURIMATAÚ
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
20.606.5002.1770.0287- DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
                                        CAPITAL SOCIAL (PROCASE) 3350 148 24.732,88
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20.606.5002.1773.0287- GERENCIAMENTO SUSTENTÁVEL 
                                        DOS RECURSOS NATURAIS E COMBATE
                                        À DESERTIFICAÇÃO (PROCASE) 3350 148 5.421,56

TOTAL 30.154,44
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
16.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO                
               DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO
16.102 – PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO CARIRI, SERIDÓ                
               E CURIMATAÚ
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
20.606.5002.1770.0287- DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
                                        CAPITAL SOCIAL (PROCASE) 3390 148 30.154,44

TOTAL 30.154,44
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  28 de   

abril de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  36.675 de 28  de abril de 2016
                                           

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 36.549, de 26 de janeiro 
de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1085/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
12.122.5006.1364.0274- DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO 
                                        DA INFRAESTRUTURA FÍSICA E 
                                        TECNOLÓGICO DOS CAMPI DA UEPB 4490 112 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.204 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
12.122.5006.1364.0274- DESENVOLVIMENTO E APERFEIÇOAMENTO 
                                        DA INFRAESTRUTURA FÍSICA E 
                                        TECNOLÓGICO DOS CAMPI DA UEPB 3390 112 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   28 de    

abril de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  36.676 de 28 de abril de 2016
                                           

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº 
10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 36.549, de 26 de janeiro de 
2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1038/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.263.800,00   (um milhão, 

duzentos e sessenta e três mil e oitocentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminadas:
09.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.103 – CASA MILITAR 
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
06.122.5046.4204.0287- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE  
                                        AERONAVES 3390 100 1.013.800,00

06.122.5046.4780.0287- SEGUROS E TAXAS DE AERONAVES 3390 100 250.000,00

TOTAL 1.263.800,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão a 

conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores – 
IPVA, acumulado de janeiro a março de 2016, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei nº 4.320/64. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 28 de 

abril de 2016; 128º da Proclamação da República.

Decreto nº  36.677 de 28  de abril de 2016
                                         

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 36.549, de 26 de janeiro 
de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1082/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.204- COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA

Especifi cação Natureza Fonte Valor

19.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 3390 270 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.204- COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA

Especifi cação Natureza Fonte Valor

19.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E 
ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 4440 270 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  28 de       

abril de 2016; 128º da Proclamação da República.
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Decreto nº  36.678 de 28  de abril de 2016
                                           

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.633, de 18 de janeiro de 2016, combinado com o artigo 19, do Decreto nº 36.549, de 26 de janeiro 
de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1138/2016,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), 

para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.208 – FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
08.242.5006.1344.0287- CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, REFORMA 
                                        E ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS DA FUNAD 3390 272 18.000,00

TOTAL 18.000,00
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.208 – FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
08.128.5006.1816.0287- AQUISIÇÃO, DISPENSAÇÃO E MANUTENÇÃO. 
                                         DAS ÓRTESES E PRÓTESES     3390 272 18.000,00

TOTAL 18.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 28 de     

abril de 2016; 128º da Proclamação da República.

Secretaria de Estado
da Administração

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

SECRETARIAS DE ESTADO

 Portaria nº139/GS/SEAP/16     Em 27 de abril de 2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o Bel. CESAR KREYCI URACH, mat. 183.439-8, Belª. ÂNGE-
LA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA, Mat. 90.822-3 e o Agente de Segurança Penitenciária BRUNO 
ALEXANDRE DA SILVA GURGEL, mat. 174.467-4, para sob a Presidência do primeiro, apurar em 
toda a sua extensão e com todo o rigor da Lei, os fatos contidos no Relatório oriundo da Direção da 
Penitenciária Padrão Regional de Campina Grande, em face do ocorrido no dia 16/03/2016, envolvendo 
o Agente de Segurança Penitenciária ANDRÉ DE FARIAS LEAL, mat. 163.458-5. 

Publique-se
Cumpra-se

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 006/16 – DEREH                               João Pessoa, 26 de abril de 2016

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de com-
petência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

R E S O L V E  tornar sem efeito em virtude da Desaverbação de Tempo de Serviço, 
tendo em vista Parecer Técnico GPREV 064/2015 o ato que Concedeu a Licença Especial, objeto do 
processo nº 292.400-5/SA, publicado no D.O.E. edição do dia 25/08/1998, período de 01/04/1993 a 
01/04/1998 – 90 dias, da servidora GIRLENE MELO SILVA ROQUE, matrícula nº 133.058-6, lotada 
na Controladoria Geral do Estado.

Portaria nº  007/16- DEREH            João Pessoa, 26 de abril de 2016

O DIRETOR EXECUTIVO DE RECURSOS HUMANOS, por delegação de com-
petência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS/SA, datada de 18 de julho de 1988,

RESOLVE retifi car em virtude de Desaverbação de Tempo de Serviço conforme Parecer 
Técnico GPrev 064/2015, o ato que concedeu a Licença Especial objeto do Processo nº 147.713-7, publi-
cado no D.0.E. edição do dia 23/06/1993, período de 15/03/1977 à 31/03/1993 - 180 dias, para 26/07/88 à 
26/07/98 - 180 dias e Processo nº 3037262-3/03, publicado no D.0.E. edição do dia 23/08/2003, período 
de 01/04/1998 à 01/04/2003 - 90 dias, para 26/07/1998 à 26/07/2003 - 90 dias, da servidora GIRLENE 
MELO SILVA ROQUE matrícula nº 133.058-6, lotada na Controladoria Geral do Estado. 

PORTARIA Nº 236/2016/SEAD                       João Pessoa, 28 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 16.006.998-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, GIMESSANI MARIA DA SILVA, do cargo de Técnico de Enfermagem, 
matrícula nº 161.035-0, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 237/2016/SEAD                       João Pessoa, 28 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 16.006.982-3/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, CLEIDIVAN FERREIRA DOS ANJOS, do cargo de Técnico de Enfer-
magem, matrícula nº 162.952-2, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 238/2016/SEAD                       João Pessoa, 28 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 16.006.885-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, PAULO SERGIO DA SILVA CRUZ, do cargo de Professor de Educação 
Básica 3, matrícula nº 179.185-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 239/2016/SEAD                       João Pessoa, 28 de abril de 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 16.006.888-6/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, 
exonerar, a pedido, WALBER SANTOS DE ALENCAR, do cargo de Técnico Administrativo, matrícula nº 
175.144-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação, com efeito retroativo a 22 de abril de 2016.

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

PORTARIA GS Nº. 007/2016                                        João Pessoa, 18 de abril de 2016

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAES-
TRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE, E DA CIENCIA E TECNO-
LOGIA, no âmbito que lhe confere a Lei Estadual nº 10.467 de 26 de maio de 2015, que alterou a Lei 
nº 8.186, de 16 de março de 2007, que estabelece a Estrutura Organizacional da Administração Direta 
do Poder Executivo Estadual c/c o Decreto Estadual nº 30.610, de 25 de agosto de 2009, e no uso das 
suas superiores atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir Comissão Técnica, composta pelos servidores SEBASTIÃO PE-

REIRA URTIGA, matrícula 93.721-5, que exercerá o cargo de Presidente; CACILDES TOSCANO 
DE BRITO FILHO, matrícula 74.237-6; e KILDENY RANYS MENDES BRASIL, matrícula nº. 
182.982-3, todos servidores da SEIRHMACT.

Art. 2º - A presente Comissão tem por objetivo proceder ao recebimento provisório das 
obras de CONSTRUÇÃO E ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE PEQUENAS BARRA-
GENS DE ACUMULAÇÃO (BARREIROS) – PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS, executadas no âm-
bito do Contrato 005/2014-SEIRHMACT, celebrado com a empresa LVR CONSTRUÇÕES LTDA, sendo 
responsáveis pelas localidades de Araruna, Bernardino Batista, Joca Claudino, Livramento, Matureia, 
Passagem, Salgadinho, São José dos Cordeiros, Soledade, conforme Processo nº000.10.000868/2016-3,  
elaborando, ao fi nal, o respectivo Termo Defi nitivo de Recebimento.

Art. 3 º - Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos trabalhos em epígrafe.
Art. 4 ° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

Publicado no dia 26/04/2016
Republicar por incorreção
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN 

PORTARIA GS Nº 62/2016    João Pessoa, 22 de abril de 2016.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro Civil BERTOLINO DA COSTA AGRA FILHO, inscrito 

no CPF sob o nº 078.555.834-91, Matrícula nº. 750.583-3, CREA n.º 160.511.305-0, para Gestor do Contrato 
referente à Construção da Passarela coberta no Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga em 
Campina Grande/PB, objeto da Tomada de Preços n° 19/2015 – Processo Nº.1748/2014 - SUPLAN.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência, pela boa qualidade dos serviços a serem executados bem como 
observar o cumprimento do Cronograma Físico da Obra, exercer e deter controle rigoroso na execução 
do contrato, tais como: físico-fi nanceiro, aditivos, reajustamentos, pagamentos, termo de recebimento 
provisório e defi nitivo, e demais atribuições elencadas no Art. 8º do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 3º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Contro-
ladoria Geral do Estado. 

Art. 4º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato objeto da obra fi scalizada, a teor do Art. 67, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5o _ O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao ser-
vidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatutos dos Servi-
dores Públicos Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria.

Art. 6º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data da publicação.

PBPREV - Paraíba Previdência

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

PORTARIA Nº 008, de18 de março de 2016

DESIGNA EQUIPE DE PREGÃO ESPECIAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
(SESDS), no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007 e de acordo 
com o artigo 3º, inciso IV, do Decreto Estadual nº 24.649, de 02 de dezembro de 2003, combinado com 
o artigo 3º, inciso IV, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

RESOLVE:
Art. 1º - designar o servidor Maj. QOBM Ricardo Sergio de Andrade Machado Júnior, 

matricula 522.842-5, para exercer a função de PREGOEIRO da equipe Especial, a fi m de realizar os procedi-
mentos licitatórios necessários ao atendimento dos Convênios do “Programa Brasil Mais Seguro”, bem como, 
os demais Convênios celebrados através desta Pasta com o Governo Federal, e para compor a equipe de apoio, 
os servidores: Cap QOPM Onierberth Elias de Oliveira, matricula nº 521.254-5,João Micena Batista Barbosa, 
matricula nº 155.975-3, e como suplente Elizabete Gomes da Silva, matricula nº 070.479-2.

Art. 2º - Revogue-se a Portaria nº 06/2015/SESDS, publicado no Diário Ofi cial do 
Estado, edição de 22 de janeiro de 2015.

002127-16 MARIA DO CARMO CARNEIRO 
ACIONY 064.966-0 809 Art. 3º, incisos I a III da EC 

nº 47/05. SEE

002282-16 MARIA DE FÁTIMA SILVA DE 
ANDRADE E SOUSA 075.308-4 845 Art. 3º, incisos I a III da EC 

nº 47/05. SER

001380-16 MARINEIDE FERNANDES DE 
ARAÚJO 087.780-8 888 Art. 3º, incisos I a III da EC 

nº 47/05. SER

006592-15 ZENILDO BEZERRA 070.292-7 883 Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05. SER

002326-16 MARIA DO CARMO DA SILVA 
PINHEIRO 112.665-2 874

Art.6°, incisos I a IV da EC 
n° 41/03, c/c o § 5° do Art.40 
CF/88.

SEE

002355-16 ROSIMARY FELIX DA SILVA 142.014-3 877
Art.6°, incisos I a IV da EC 
n° 41/03, c/c o § 5° do Art.40 
CF/88.

SEE

002433-16 DISXET CUSTODIO DINIZ 086.345-9 840
Art.6°, incisos I a IV da EC 
n° 41/03, c/c o § 5° do Art.40 
CF/88.

SEE

002117-16 EDMILSON JOSÉ DA SILVA 128.537-8 811
Art.6°, incisos I a IV da EC 
n° 41/03, c/c o § 5° do Art.40 
CF/88.

SEE

001889-16 ANA DA TRINDADE OLIVEIRA 
DE QUEIROZ 143.266-4 802

Art.6°, incisos I a IV da EC 
n° 41/03, c/c o § 5° do Art.40 
CF/88.

SEE

001825-16 GERALDA PEREIRA SIMPLÍCIO 141.177-2 778
Art.6°, incisos I a IV da EC 
n° 41/03, c/c o § 5° do Art.40 
CF/88.

SEE

001649-16 ELENILDA PEREIRA DA SILVA 143.176-5 764
Art.6°, incisos I a IV da EC 
n° 41/03, c/c o § 5° do Art.40 
CF/88

SEE

002142-16 FRANCINEIDE PINHEIRO DIAS 085.854-4 808
Art.6°, incisos I a IV da EC 
n° 41/03, c/c o § 5° do Art.40 
CF/88

SEE

002332-16 MARIA DO SOCORRO DANTAS 
DINIZ 118.236-6 854

Art.6°, incisos I a IV da EC 
n° 41/03, c/c o § 5° do Art.40 
CF/88.

SEE

João Pessoa, 22 de abril de 2016.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº226/2016

O Presidente da PBPPREV - Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, abaixo relacionado(s):

PROCESSO NOME MATRÍCULA PORTARIA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL

ORGÃO 
DE 

ORIGEM

000846-16 ESDRAS FERREIRA GOMES 060.645-6 725 Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05. TJEPB

001888-16 SOCORRO DE FÁTIMA 
ALBUQUERQUE PEREIRA 142.767-9 818 Art. 3º, incisos I a III da EC 

nº 47/05. SEE

002095-16 REGINALDA DOS SANTOS DA 
CRUZ 086.313-1 824 Art. 3º, incisos I a III da EC 

nº 47/05. SEE

006201-15 JOSEFA MARIELZA DE MORAIS 
LINS 102.066-8 823 Art. 3º, incisos I a III da EC 

nº 47/05. SEE

002411-16 MARIA DA CONCEIÇÃO 149.625-5 797 Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05. SES

002339-16 MARIA JOSÉ PONTES DE LIMA 134.625-3 855 Art. 3º, incisos I a III da EC 
nº 47/05. CGE

Portaria Conjunta nº 45                                                          João Pessoa, 15 de abril de 2016.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do (a)
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVI-
MENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras providências. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, GES-
TÃO E FINANÇAS em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e SU-
PERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do 
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, 
observados os limites estabelecidos na Lei nº 10.633 de 18 de Janeiro de 2016, e a Portaria Interministerial 
SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e 

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013; 

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor 
da unidade gestora SES - 25.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0035/2016, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à O PRESENTE 
INSTRUMENTO TEM POR OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE A SES/PB E A SUPLAN/
PB, COM VISTAS A DESENVOLVER A EXECUÇÃO OBRAS DE CONCLUSÃO DA REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL DISTRITAL DE POMBAL, MUNICÍPIO DE POMBAL/PB, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. ; 

R E S O L V E M : 
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):

Secretaria de Estdo de Planejamento,
Orçamento, Gestão e Finanças / Secretaria 
de Estado da saúde / Superintendência de 
Obras do Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função Sub-
função Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

25 101 10 302 5007 1691 0287 4490 51 110 01716  473.369,09  

TOTAL  473.369,09  

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento, Gestão e 
Finanças - SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote 
as providências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos 
do Art. 1º, desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA PARAÍBA – CODATA
CNPJ (MF) Nº 09.189.499/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os Senhores acionistas da Companhia de Processamento de Dados da Paraíba – CO-
DATA, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária no dia 30/ 04/2016, às 15h (quinze) horas, em sua 
sede social à Rua Barão do Triunfo, 340, nesta capital do Estado da Paraíba, para deliberarem sobre os 
seguintes itens:
1. Eleição do Conselho Fiscal da CODATA;
2. Aprovação das demonstrações Contábeis da CODATA, exercício 2015; 
3. Fixação da remuneração da Diretoria;
4. Outros assuntos de interesse social.

João Pessoa, 13 de Abril de 2016.
Livânia Maria da Silva Farias

Presidente do Conselho de Administração

Companhia de Processamento
de Dados da Paraíba

EDITAL E AVISO


